
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

 

Na Portaria n° 812, de 10 de março de 2025, publicadas no Boletim de Serviço Eletrônico,
de 10/03/2025, onde se lê: “GSISTE, Nível Intermediário",  leia-se: “GSISTE, do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal - SPO, Nível Intermediário”.

Documento assinado eletronicamente por BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS , Diretora de Gestão
Corporativa, em 18/03/2025, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3555856 e o código CRC 491A077B
Referência: Processo nº 00190.109341/2024-35 SEI nº 3555856
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